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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES CÊNICAS

EDITAL Nº 03/2023/PPGCEN
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A

DISCENTES 

RETIFICAÇÃO

PREÂMBULO

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas,  no uso de suas
atribuições legais, torna público e estabelece o Edital de retificação do item 3.7 do Edital Nº
03/2023, conforme a seguir descrito, mantendo inalterados os demais itens do edital.

Item 3.7

Onde se lê:

3.7. As despesas de custeio a serem contempladas por este Edital, conforme o teor da Portaria
PROAP/CAPES nº 156, de 28 de novembro de 2014, poderão ser as seguintes:

a) manutenção de equipamentos;
b) manutenção e funcionamento de laboratório de ensino e pesquisa;
c) serviços e taxas relacionados à importação;
d) participação em cursos e treinamentos em técnicas de laboratório e utilização de equipa-
mentos;
e) produção, revisão, tradução, editoração, confecção e publicação de conteúdos científico-
acadêmicos e de divulgação das atividades desenvolvidas no âmbito dos PPGs;
f) manutenção do acervo de periódicos, desde que não contemplados no Portal de Periódicos
da CAPES;
g) apoio à realização de eventos científico-acadêmicos no país;
h) participação de professores, pesquisadores e alunos em atividades científico-acadêmicos no
país e no exterior*;
i) participação de convidados externos em atividades científico-acadêmicas no país**;
j) participação de professores, pesquisadores e alunos em atividades de intercambio e parceri-
as entre PPGs e instituições formalmente associados;
k) participação de alunos em cursos ou disciplinas em outro PPG, desde que estejam relacio-
nados às suas dissertações e teses; e
l)  aquisição  e  manutenção de  tecnologias  em informática  e  da  informação caracterizadas
como custeio.

*Incluindo-se apoio a pesquisa de campo, desde que justificada sua relação direta com a pes-
quisa.
**Incluindo-se apoio para participação de convidados/as sem vínculo institucional.

Leia-se:

3.7. As despesas de custeio a serem contempladas por este Edital, poderão ser as seguintes:
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I - Elementos de despesa permitidos:

a) material de consumo;

b) serviços de terceiros (pessoa jurídica);

c) serviços de terceiros (pessoa física);

d) diárias;

e) passagens e despesas com locomoção;

f) auxílio financeiro a estudante; e

g) auxílio financeiro a pesquisador. (...) 

Quanto aos  elementos  de  despesas,  o MTO 2023 apresenta  o  significado de  cada
uma, transcrito abaixo:

(...)

14  -  Diárias  -  Civil
Despesas  orçamentárias  com cobertura  de  alimentação,  pousada e
locomoção urbana, do servidor público estatutário ou celetista que se
desloca de sua sede em objeto de serviço, em caráter eventual ou
transitório,  entendido  como  sede  o  Município  onde  a  repartição
estiver  instalada  e  onde  o  servidor  tiver  exercício  em  caráter
permanente.

(...)

18  -  Auxílio  Financeiro  a  Estudantes
Despesas orçamentárias com ajuda financeira concedida pelo Estado
a estudantes comprovadamente carentes, e concessão de auxílio para
o  desenvolvimento  de  estudos  e  pesquisas  de  natureza  científica,
realizadas por pessoas físicas na condição de estudante, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

(...)

20  -  Auxílio  Financeiro  a  Pesquisadores
Despesas  Orçamentárias  com  apoio  financeiro  concedido  a
pesquisadores, individual ou coletivamente, exceto na condição de
estudante,  no  desenvolvimento  de  pesquisas  científicas  e
tecnológicas,  nas  suas  mais  diversas  modalidades,  observado  o
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

(...)

30  -  Material  de  Consumo
Despesas  orçamentárias  com  álcool  automotivo;  gasolina
automotiva;  diesel  automotivo;  lubrificantes  automotivos;
combustível  e  lubrificantes  de  aviação;  gás  engarrafado;  outros
combustíveis  e  lubrificantes;  material  biológico,  farmacológico  e
laboratorial;  animais  para  estudo,  corte  ou  abate;  alimentos  para
animais;  material  de coudelaria  ou de uso zootécnico;  sementes e
mudas de plantas; gêneros de alimentação; material de construção
para  reparos  em  imóveis;  material  de  manobra  e  patrulhamento;
material de proteção, segurança, socorro e sobrevivência; material de
expediente; material de cama e mesa, copa e cozinha, e produtos de
higienização;  material  gráfico  e  de  processamento  de  dados;

https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php/mto2023:cap4
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aquisição de disquete; pen-drive; material para esportes e diversões;
material para fotografia e filmagem; material para instalação elétrica
e  eletrônica;  material  para  manutenção,  reposição  e  aplicação;
material odontológico, hospitalar e ambulatorial; material químico;
material  para  telecomunicações;  vestuário,  uniformes,  fardamento,
tecidos e aviamentos; material de acondicionamento e embalagem;
suprimento  de  proteção  ao  voo;  suprimento  de  aviação;
sobressalentes  de  máquinas  e  motores  de  navios  e  esquadra;
explosivos  e  munições;  bandeiras,  flâmulas  e  insígnias  e  outros
materiais de uso não-duradouro.

(...)

33  -  Passagens  e  Despesas  com  Locomoção
Despesas  orçamentárias,  realizadas  diretamente  ou  por  meio  de
empresa contratada, com aquisição de passagens (aéreas, terrestres,
fluviais  ou  marítimas),  taxas  de  embarque,  seguros,  fretamento,
pedágios, locação ou uso de veículos para transporte de pessoas e
suas  respectivas  bagagens,  inclusive  quando  decorrentes  de
mudanças de domicílio no interesse da administração.

(...)

36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Física*
Despesas orçamentárias decorrentes de serviços prestados por pessoa
física pagos diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de
despesa específicos, tais como: remuneração de serviços de natureza
eventual,  prestado  por  pessoa  física  sem  vínculo  empregatício;
estagiários,  monitores  diretamente  contratados;  gratificação  por
encargo de curso ou de concurso; diárias a colaboradores eventuais;
locação de imóveis; salário de internos nas penitenciárias; e outras
despesas pagas diretamente à pessoa física. *No âmbito da União, a
Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso deverá ser paga
como  “Outras  Despesas  Correntes”  no  elemento  36  -  Outros
Serviços de Terceiros -Pessoa Física.

(...)

39  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica
Despesas  orçamentárias  decorrentes  da  prestação  de  serviços  por
pessoas  jurídicas  para  órgãos  públicos,  exceto  as  relativas  aos
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, tais
como: assinaturas de jornais e periódicos; tarifas de energia elétrica,
gás,  água  e  esgoto;  serviços  de  comunicação  (telex,  correios,
telefonia fixa e móvel, que não integrem pacote de comunicação de
dados); fretes e carretos; locação de imóveis (inclusive despesas de
condomínio  e  tributos  à  conta  do  locatário,  quando  previstos  no
contrato  de  locação);  locação  de  equipamentos  e  materiais
permanentes; conservação e adaptação de bens imóveis; seguros em
geral  (exceto  os  decorrentes  de  obrigação  patronal);  serviços  de
asseio e higiene; serviços de divulgação, impressão, encadernação e
emolduramento;  serviços  funerários;  despesas  com  congressos,
simpósios, conferências ou exposições; vale-refeição; auxílio-creche
(exclusive a indenização a servidor); e outros congêneres, bem como
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os encargos resultantes do pagamento com atraso de obrigações não
tributárias.

Brasília - DF, 17 de Outubro de 2023. 

Prof. Dr. Érico José Souza de Oliveira
Coordenador do PPGCEN

Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas
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